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CONTRATO DE DOAÇÃO

CLAUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

De um lado, o senhor ________________________________, brasileiro, ______________, RG: ______________________, CPF: _______________________________________, residente à ________________________________________________________________, CEP: _________, Estado de _______________________, Fone: __________________________, doravante denominado DOADOR; e, de outro lado, como PAI ADOTIVO, o senhor __________________________________, RG:__________________
CPF.:_____________ residente a:___________________________________________________

_____________________________________________ Fone: ____________________________.
CLAUSULA PRIMEIRA – DO CÃO

De espécie canina, raça __________________________________, cor _______________, sexo: __________ nascido no dia ______________________, nome: ________________________, número de registro ______________________________, na Confederação Brasileira de Cinofilía – CBKC, cujo pedigree ficará retido ao DOADOR para evitar futuras reproduções.

CLAUSULA TERCEIRA – DO ATO DE DOAÇÃO

1) PERÍODO EXPERIMENTAL

O período experimental para o PAI ADOTIVO em perspectiva, será um período de 14 dias por meio do qual a família pode conhecer o cão e criar os laços de afetividade e confiança. Durante este tempo se alguma visita do veterinário for necessária, o DOADOR indica Dr. _______________, Clínica ________________, sito a Rua ______________________________,  Bairro _________, ___________________________, Fone: _______________. Outro veterinário deverá ser autorizado pelo DOADOR. No fim deste período experimental a decisão de permanência do cão será tomada por ambas as partes, visando o bem-estar e adaptação do cão ao novo lar. Se o DOADOR não aprovar o novo lar, o cão volta ao DOADOR.

2) CUSTÓDIA PERMANENTE

 Se neste tempo, o sentimento do DOADOR é de que esse é um lar apropriado e todos estando de acordo, o cão permanecerá por um ano sob custódia temporária dos PAI ADOTIVO sob vigilância do DOADOR. Após esse período, não havendo caso de maus tratos e negligência por parte dos PAI ADOTIVO, o cão ficará sob custódia definitiva no novo lar.

A custódia permanente não dá, ao PAI ADOTIVO, a permissão de dar, vender, ou substituir cão. 

CLAUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E DEVERES

1 – DO DOADOR

A) Entregar o cão doado em perfeitas condições de higiene e saúde.

B) Retirar imediatamente o cão do PAI ADOTIVO, se constatar maus tratos. E cobrar do PAI ADOTIVO os custos médicos e nutricionais para recuperar o cão.

C) Visitar o cão doado, quando desejado, sem precisar avisar o PAI ADOTIVO.

D) Processar o PAI ADOTIVO, segundo as normas da Sociedade Protetora do Animais, no caso de morte do cão por negligencia e maus tratos mediante comprovação de laudo médico.

E) Orientar e alertar o PAI ADOTIVO quanto aos cuidados básicos que o cão deve ter e possíveis doenças que a raça tem tendência a apresentar como: Displasia coxo-femural, Entrópio ou Hot Spot, cujo o tratamento será de responsabilidade do PAI ADOTIVO.

O DOADOR indica como veterinário permanente do cão o Dr. ________________, citado acima e como vacinas que devem ser usadas, as que ele, Dr. ____________ determinar e como anti- parasitário: ___________________________.  A ração deve ser de boa qualidade e indicada pelo DOADOR, no caso: __________________.

F) O cão doado é única e exclusivamente para para fins de estimação, não podendo ser reproduzido.

2 – DO PAI ADOTIVO

A) Manter sempre em dia toda a medicação que o cão necessita para ter uma vida saudável, como: vacina octúpla contra doenças infecto-contagiosas, vacina anti-rábica, vermifugação, anti-pulgas e anti-carrapaticida.

B) Não reproduzir o cão doado em nenhuma hipótese, sob pena de processo pelo DOADOR. Caso seja constatado a reprodução do cão, o DOADOR terá o direito de recolher o cão e multar os PAI ADOTIVO no valor de até 5 (cinco) filhotes, cuja média de valor de cada filhote será a média de preço, obtida pelo DOADOR, de 3 canis filiados a CBKC.

C) Seguir fielmente as recomendações fornecidas pelo DOADOR, sobre os cuidados a serem dispensados ao cão, além daqueles deveres gerais impostos pela legislação protetora dos animais.

D) Permitir a visita do doador, sempre que solicitado.

E) Apresentar sempre que solicitado, a carteira de vacinação e os medicamentos anti-parasitários sempre em dia.

F) Devolver o cão ao DOADOR, caso sejam constatados mal tratos e custear os gastos médicos e nutricionais para recuperar o cão.

G) Em caso de mudança, informar o DOADOR o novo endereço antes da mudança.

H) Ressarcir o DOADOR em caso de fuga facilitada ou negligênciada, ou de morte por maus tratos ou negligência. Deverá ser o valor máximo que consta na tabela de preços de raças da revista especializada Cães&Cia da edição do mês do acontecimento.

CLAUSULA QUINTA – ENCERRAMENTO

E por estarem de acordo, firmam o presente instrumento com clausula de irrevogabilidade, lavrando-o em duas vias, perante as testemunhas abaixo nomeadas e assinadas.

_____________________, _________de _______________de 20___.

_______________________



      _______________________

         Doador






       PAI ADOTIVO

_______________________



     ________________________

Testemunha





      Testemunha

